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ESTADO - BAHIA
COMARCA - CAPIM GROSSO/BA

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAPIM GROSSO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GILBERT SANTOS DA SILVA

PEDRO ÍTALO DA COSTA BACELAR, Oficial Delegado do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos & Civil
das Pessoas Jurídicas da Comarca de Capim Grosso, Estado da Bahia, República Federativa do Brasil,
serviço extrajudicial situado na Praça Nove de Maio, 700, Bairro Novo Horizonte, Município de Capim
Grosso/BA, CEP: 44695-000, Tel.: (74) 99133-8897, E-mail: registrocapimgrosso@gmail.com, na forma
da lei, INTIMA POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, nos termos do art. 26, § 4º, da Lei 9.514/97, o senhor
GILBERT SANTOS DA SILVA (CPF: 797.250.825-91) para saber que, segundo as atribuições conferidas
pelo art. 26 da Lei nº 9.514/97, bem como pela credora do contrato de financiamento imobiliário,
garantido por Alienação Fiduciária, contrato 304603471 firmado em 12/03/2012, registrado sob o n.
R-2/803 deste Cartório, referente ao imóvel situado em Rua São Cristóvão, nº 139, Bairro Oliveira,
Capim Grosso/Ba, com saldo devedor de responsabilidade de V. Sa., de modo a ficar intimado para
fins de cumprimento da obrigação contratual relativa aos encargos indicados: Encargos Vencidos Data
N. Prestação Valor 25/04/17 a 23/10/2018 - R$ 18.330,07 INFORMA, ainda que o valor deste encargo,
posicionado em 25/04/2017 a 23/10/2018 corresponde a R$ 18.330,07 (em 23/10/2018), está sujeito a
atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança,
somando-se também, os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. SALIENTA que a purga da
mora poderá ser feita diretamente com a detentora do financiamento, no caso Fiducial Consultoria e
Serviços Financeiros LTDA, dentro do prazo definido nesta intimação. Assim, PROCEDE à intimação de
V. Sa., para que se dirija a este Ofício de Registro de Imóveis, onde deverá efetuar a purga do
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da
terceira publicação deste expediente. Na oportunidade, fica V. Sa. Ciente de que O NÃO CUMPRIMENTO
DA REFERIDA OBRIGAÇÃO NO PRAZO ORA ESTIPULADO, GARANTE O DIREITO DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO
IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA FIDUCIÁRIA, nos termos do art. 26, § 7º da Lei nº 9.514/97. Caso V. Sa.
já tenha efetuado o pagamento do débito antes da ciência da presente notificação, gentileza
desconsiderá-la para todos os fins de direito. Capim Grosso - Bahia, 8 de maio de 2019. Pedro Ítalo
da Costa Bacelar Oficial de Registro

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA SELMA DOS SANTOS SILVA

PEDRO ÍTALO DA COSTA BACELAR, Oficial Delegado do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos & Civil
das Pessoas Jurídicas da Comarca de Capim Grosso, Estado da Bahia, República Federativa do Brasil,
serviço extrajudicial situado na Praça Nove de Maio, 700, Bairro Novo Horizonte, Município de Capim
Grosso/BA, CEP: 44695-000, Tel.: (74) 99133-8897, E-mail: registrocapimgrosso@gmail.com, na forma
da lei, INTIMA POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, nos termos do art. 26, § 4º, da Lei 9.514/97, a senhora
MARIA  SELMA  DOS  SANTOS  SILVA  (CPF:  486.637.515-91)  para  saber  que,  segundo  as  atribuições
conferidas pelo art. 26 da Lei nº 9.514/97, bem como pela credora do contrato de financiamento
imobiliário,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  contrato  304603471  firmado  em  12/03/2012,
registrado sob o n. R-2/803 deste Cartório, referente ao imóvel situado em Rua São Cristóvão, nº
139, Bairro Oliveira, Capim Grosso/Ba, com saldo devedor de responsabilidade de V. Sa., de modo a
ficar intimado para fins de cumprimento da obrigação contratual relativa aos encargos indicados:
Encargos Vencidos Data N. Prestação Valor 25/04/17 a 23/10/2018 - R$ 18.330,07 INFORMA, ainda que o
valor  deste  encargo,  posicionado  em  25/04/2017  a  23/10/2018  corresponde  a  R$  18.330,07  (em
23/10/2018), está sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo
pagamento e às despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que se vencerem no prazo desta
intimação.  SALIENTA  que  a  purga  da  mora  poderá  ser  feita  diretamente  com  a  detentora  do
financiamento, no caso Fiducial Consultoria e Serviços Financeiros LTDA, dentro do prazo definido
nesta intimação. Assim, PROCEDE à intimação de V. Sa., para que se dirija a este Ofício de Registro
de Imóveis, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15
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(quinze) dias, contados a partir da terceira publicação deste expediente. Na oportunidade, fica V.
Sa. Ciente de que O NÃO CUMPRIMENTO DA REFERIDA OBRIGAÇÃO NO PRAZO ORA ESTIPULADO, GARANTE O DIREITO
DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA FIDUCIÁRIA, nos termos do art. 26, § 7º
da Lei nº 9.514/97. Caso V. Sa. já tenha efetuado o pagamento do débito antes da ciência da presente
notificação, gentileza desconsiderá-la para todos os fins de direito. Capim Grosso - Bahia, 8 de maio
de 2019. Pedro Ítalo da Costa Bacelar Oficial de Registro

COMARCA - VALENÇA/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALENÇA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): EDSON RIBEIRO SANTOS, VALDIRENE SANTOS OLIVEIRA, ANTÔNIO DE JESUS

TORRES

Protocolo nº 25684. Edital para ciência de titulares de direitos sobre pedido de usucapião
extrajudicial. O Oficial de Registro de Imóveis e Hipotecas, da comarca da Valença/BA, vem, por
meio deste, com fundamento no art. 11 do Provimento 65/2017, do CNJ; e art. 216-A da Lei nº.
6.015/73, dar ciência aos titulares de direitos, ANTÔNIO DE JESUS TORRES, inscrito no CPF sob o nº
022.619.875-87, bem como seus eventuais sucessores, sobre o pedido de reconhecimento extrajudicial
de usucapião, formulado por EDSON RIBEIRO SANTOS, brasileiro, solteiro, servidor público estadual,
inscrito no CPF sob o nº 542.750.595-49, portador do RG nº 374206317, SSP/BA; e VALDIRENE SANTOS
OLIVEIRA, brasileira, solteira, do lar, inscrita no CPF sob o nº 768.068.635-15, portadora do RG nº
04.683.267-07, SSP/BA, em seu desfavor, relativo ao lote nº 14, da Quadra 16, do Loteamento O Bahia
II, com área de 250,00m2, oriundo da matrícula nº 1508, deste Ofício, situado na Rua Bouganville,
nº  17,  Bolívia,  Valença/BA,  CEP  45.400-000,  inscrito  no  cadastro  imobiliário  municipal  nº
01.02.139.0185.001, para que, querendo, se manifestem no prazo de 15 (quinze) dias corridos, da
data da publicação deste, nos termos do art. 216-A, § 4º, da Lei nº. 6.015/73, que deverá ser
protocolada neste Ofício de Registro de Imóveis, em horário de expediente, situado na Rua Marquês
do Herval, nº 76, segundo andar, sala 203, Centro, CEP 45400-00, Valença/BA. Ederson Roberto Lago.
Oficial de Registro

ESTADO - RIO DE JANEIRO
COMARCA - ITAGUAÍ/RJ

1º OFÍCIO DE ITAGUAÍ

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
MAYSA MOREIRA DE BRITO TEIXEIRA

COMARCA DE ITAGUAÍ / RJ CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DO ANTIGO 2º DISTRITO DE ITAGUAÍ, ATUAL
MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA (DESATIVADO E ANEXADO AO CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE ITAGUAÍ-RJ, CONFORME
PORTARIA Nº 46/2008 da CGJRJ) E 3º DISTRITO DE ITAGUAÍ-RJ EDITAL - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
IMOBILIÁRIO COM UNIFICAÇÃO DE ÁREAS - CONFRONTANTES - Art. 213 da Lei nº 6.015/73 - Interessada:
IRENE FRANCINE HABERT MIKOSZ. MAYSA MOREIRA DE BRITO TEIXEIRA, Responsável pelo Expediente do
Cartório do Registro de Imóveis do antigo 2º Distrito de Itaguaí, atual Município de Seropédica
(Desativado e Anexado ao Cartório do 2º Ofício de Seropédica, conforme Portaria nº 46/2008 da
CGJRJ) e 3º Distrito de Itaguaí, RJ, situado na Rua General Bocaiúva, nº 324, Centro, Itaguaí, RJ,
CEP 23815-310, Telefone (21) 26881024, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente
Edital virem e dele conhecimento tiverem, que a SRA. IRENE FRANCINE HABERT MIKOSZ, brasileira,
viúva, técnica agrícola aposentada, portadora da carteira de identidade nº 13.503.719-0 expedida
pelo DETRAN-RJ em 14/04/2010, inscrita no CPF (MF) sob o nº 160.282.877-68, residente e domiciliada
na Rua Bela Aurora, nº 275, Adriana, Campo Grande, Rio de Janeiro, RJ, CEP 23088-200; requereu a
averbação de retificação de registro imobiliário e unificação das áreas: a) ÁREA REMANESCENTE
SITUADA NO LUGAR "MORRO DOS COCHOS" e "TANHEIROSA", dentro da Fazenda Nacional de Santa Cruz, com
581.784,00m2 ou sejam 58,1784 ha, em Seropédica, RJ; devidamente registrada neste Cartório sob o nº
05, da matrícula 1333, do Livro nº 2-D, em 07/05/1980; b) LOTE RURAL Nº 967 (NOVECENTOS E SESSENTA
E SETE), da Gleba "LAGOA NOVA", do Núcleo Colonial Santa Cruz, com 89.529,2293m2, em Seropédica,
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RJ; devidamente registrada neste Cartório sob o nº R4, da matrícula nº 1335, do Livro nº 2-D, em
07/05/1980; e c) LOTE RURAL Nº 1.125 (MIL CENTO E VINTE E CINCO), da Gleba "LAGOA NOVA", do Núcleo
Colonial Santa Cruz, em Seropédica, RJ, com a área de 118.319,20m2; devidamente registrado neste
Cartório sob o nº R-5, da matrícula nº 1334, do Livro nº 2-D, em 07/05/1980; a qual passará a
constituir um só imóvel, designado por ÁREA DE TERRAS RURAL FORMADA PELO REMANESCENTE DO IMÓVEL
"MORRO DOS COCHOS E TANHEIROSA", E LOTES 967 (NOVECENTOS E SESSENTA E SETE) E 1.125 (MIL CENTO E
VINTE E CINCO), DA GLEBA LAGOA NOVA, NÚCLEO COLONIAL SANTA CRUZ, SEROPÉDICA, RJ, assim descrita e
caracterizada: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M01, de coordenadas N 7.479.470,690 m
e E 627.896,257 m, situado no limite com Lote 37 do Projeto de Assentamento Casas Altas. Deste, segue
com azimute de 120º58'22" e distância de 88,98m, ainda, confrontando neste trecho com o Lote 37 do
Projeto de Assentamento Casas Altas, até o vértice M02, de coordenadas N 7.479.424,897 m e E
627.972,551 m; Deste, segue com azimute de 120º58'22" e distância de 194,40 m. confrontando neste
trecho com o lote 39 do Projeto de Assentamento Casas Altas, até o vértice M03, de coordenadas N
7.479.324,854 m e E 628.139,231 m; Deste, segue com azimute de 120º58'22" e distância de 213,83 m,
confrontando neste trecho com o Lote 41 do Projeto de Assentamento Casas Altas, até o vértice M04, de
coordenadas N7.479.214,811 m e E 628.322,572 m; Deste, segue com azimute de 120º58'22" e distância de
191,83 m. confrontando neste trecho com Lote 43 do Projeto de Assentamento Casas Altas, até o vértice
M05, de coordenadas N 7.479.116,089 m e E 628.487,050 m; Deste, segue com azimute de 120º58'22" e
distância de 212,58 m, confrontando neste trecho com o Lote 45 do Projeto de Assentamento Casas
Altas, até o vértice M06, de coordenadas N 7.479.006,691 m e E 628.669,315 m; Deste, segue com
azimute de 120º58'22" e distância de 219,26 m, confrontando n este trecho com o Lote 47 do Projeto de
Assentamento Casas Altas, até o vértice M07, de coordenadas N 7.478.893,852 m e E 628.857,314 m;
Deste, segue com azimute de 6º45'49" e distância de 106,75 m, ainda confrontando neste trecho com o
Lote 47 do Projeto de Assentamento Casas Altas, até o vértice M08, de coordenadas N 7.478.999,858 m e
E 628.869,886 m; Deste, segue com azimute de 31º52'56" e distância de 64,69 m, ainda confrontando
neste trecho com o Lote 47 do Projeto de Assentamento Casas Altas, até o vértice M09, de coordenadas
N 7.479.054,789 m e E 628.904,054 m; Deste, segue com azimute de 134º42'38" e distância de 17,49 m,
confrontando  neste  trecho  com  Estrada  das  Pedrinhas,  até  o  vértice  M10,  de  coordenadas  N
7.479.042,482 m e E 628.916,486 m; Deste, segue com azimute de 125º58'08" e distância de 99,12 m,
confrontando  neste  trecho  com  Estrada  das  Pedrinhas,  até  o  vértice  M011,  de  coordenadas  N
7.478.984,265 m e E 628.996,706 m; Deste, segue com azimute de 156º15'21" e distância de 53,22m,
confrontando  neste  trecho  com  Estrada  das  Pedrinhas,  até  o  vértice  M12,  de  coordenadas  N
7.478.935,553 m e E 629.018,134 m; Deste, segue com azimute de 139º08'05" e distância de 139,18 m,
confrontando  neste  trecho  com  Estrada  das  Pedrinhas,  até  o  vértice  M13,  de  coordenadas  N
7.478.830,295 m e E 629.109,200 m; Deste, segue com azimute de 140º10'44" e distância de 43,63 m,
confrontando  neste  trecho  com  Estrada  das  Pedrinhas,  até  o  vértice  M14,  de  coordenadas
N.7.478.796,783 m e E 629.137,142 m; Deste, segue com azimute de 229º40'51" e distância de 85,12 m,
confrontando neste trecho com o Lote Rural 1123 do Núcleo Colonial Santa Cruz, Gleba Lagoa Nova, até
o vértice M15, de coordenadas N 7.478.741,707 m e E 629.072,243 m; Deste, segue com azimute de
229º40'51" e distância de 107,20 m, confrontando neste trecho com Lote Rural nº 1123 do Núcleo
Colonial Santa Cruz, Gleba Lagoa Nova, até o vértice M16, de coordenadas N 7.478.672,347 m e E
628.990,511 m; Deste, segue com azimute de 229º40'51" e distância de 418,99 m, confrontando neste
trecho com o Lote Rural 1123 do Núcleo Colonial Santa Cruz, Gleba lagoa Nova, até o vértice M17, de
coordenadas N 7.478.401,244 m e E 628.671,053 m: deste, segue com azimute de 172º01'43" e distância
de 127,97 m, confrontando neste trecho com o Lote Rural 1123 do Núcleo Colonial Santa Cruz, Gleba
Lagoa Nova, até o vértice M18, de coordenadas N 7.478.274,513 m e E 628.688,799 m; Deste, segue com
azimute de 158º17'14" e distância de 74,24 m, confrontando neste trecho com o Lote Rural 1123 do
Núcleo Colonial Santa Cruz, Gleba Lagoa Nova, até o vértice M19, de coordenadas N 7.478.205,541 m e E
628.716,264 m; Deste, segue com azimute de 157º23'54" e distância de 170,06 m, confrontando neste
trecho com Lote Rural 1121, Gleba Lagoa nova, do Núcleo Colonial Santa Cruz, até o vértice M20, de
coordenadas N 7.478.048,546 m e E 628.781,620 m; Deste, segue com azimute de 229º32'25" e distância
de 258,41 m, confrontando neste trecho com o Lote Rural 965 da Gleba Lagoa Nova, até o vértice M21,
de coordenadas N 7.477.880,857 m e E 628.585,002 m; Deste, segue com azimute de 319º38'55" e
distância de 378,58 m, confrontando neste trecho com a Estrada de Santa Rosa, até o vértice M22, de
coordenadas N 7.478.169,366 m e E 628.339,884 m; Deste, segue com azimute de 313º57'34" e distância
de 19,78 m, confrontando neste trecho com a Estrada de Santa Rosa, até o vértice M23, de coordenadas
N 7.478.183,098 m e E
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628.325,644 m; Deste, segue com azimute de 299º07'24" e distância de 21,36 m, confrontando neste
trecho com a Estrada de Santa Rosa, até o vértice M24, de coordenadas N 7.478.193,494 m e E
628.306,984 m; Deste, segue com azimute de 282º33'10" e distância de 18,46 m, confrontando neste
trecho com a Estrada de Santa Rosa, até o vértice M25, de coordenadas N 7.478.197,506 m e E
628.288,962 m; Deste, segue com azimute de 272º37'51" e distância de 37,19m, confrontando neste
trecho com a Estrada de Santa Rosa, até o vértice M26, de coordenadas N 7.478.199,213 m e E
628.251,812 m; Deste, segue com azimute de 257º48'12" e distância de 49,64 m, confrontando neste
trecho com a Estrada de Santa Rosa, até o vértice M27, de coordenadas N 7.478.188,726 m e E
628.203,294 m ; Deste, segue com azimute de 253º12'12" e distância de 34,81m, confrontando neste
trecho com a Estrada de Santa Rosa, até o vértice M28, de coordenadas N 7.478.178,667 m e E
628.169,971 m; Deste, segue com azimute de 349º03'27" e distância de 1.108,21 m, confrontando neste
trecho com Ciclus Ambiental do Brasil S/A (SERB - Saneamento e Energia Renovável do Brasil S/A), até
o vértice M29, de coordenadas N 7.479.266,447 m e E 627.791,964 m; Deste, segue com azimute de
297º38'10" e distância de 171,94 m, confrontando neste trecho com Ciclus Ambiental do Brasil S/A
(SERB - Saneamento e Energia Renovável do Brasil S/A), até o vértice M30, de coordenadas N
7.479.346,536 m e E 627.807,325 m; Deste, segue com azimute de 35º36'51" e distância de 74,24 m,
confrontando neste trecho com Ciclus Ambiental do Brasil S/A (SERB - Saneamento e Energia Renovável
do Brasil S/A), até o vértice M31, de coordenadas N 7.479.406,894 m e E 627.850,560 m; Deste, segue
com Azimute de 35º36'51" e distância de 78,57 m, confrontando neste trecho com Ciclus Ambiental do
Brasil S/A (SERB - Saneamento e Energia Renovável do Brasil S/A), até o vértice M01, de coordenadas N
7.479.470,690 m e E 627.896,257 m; ponto inicial da descrição do perímetro. Todas as coordenadas aqui
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa da RBMC
91720 - RIOD, de coordenadas N 7.475.648,023 m e E 673.825,218 m, e encontram-se representadas no
Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45º WGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os
azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM. Perímetro
4.879,26m Área total: 885,579,00m2 (oitocentos e oitenta e cinco mil quinhentos e setenta e nove
metros quadrados), equivalentes a 88,5579 há (oitenta e oito hectares, cinqüenta e cinco ares e
setenta e nove centíares). Que o imóvel teve sua área atingida por servidão em favor de Furnas
Centrais Elétricas S/A, mais precisamente assim: 5.5122 há consoante se verifica no R-6 da matrícula
nº 1333, e 1.27110 há, conforme R-6 da matrícula nº 1.334, todos do Cartório do 1º Ofício de Itaguaí,
RJ, descritas e caracterizadas nas supracitadas matrículas. Devido a falta de anuência expressa na
planta e no memorial descritivo, FICAM NOTIFICADOS do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se
encontram arquivados neste Cartório do Registro de Imóveis, de conformidade com o artigo 213,
parágrafo  2º,  da  Lei  6015/73,  os  seguintes  titulares  dos  imóveis  confrontantes:  1)  SEVERINO
SALUSTIANO DE FARIAS, brasileiro, casado, agricultor, com endereço na Rodovia Rafael de Almeida
Magalhães, KM 107, Seropédica, RJ; proprietário do imóvel confrontante: Área com 1.699.512,97m2 ou
sejam  35  alqueires  e  5,513,97m2,  foreira  a  Fazenda  Nacional,  no  lugar  "Morro  dos  Cochos"  e
"Tanheirosa", da Fazenda Santo Antonio, conforme registro nº 4295, às fls. 279, do Livro nº 3-E, em
07/05/1962; 2) ANTONIO JULIO FERREIRA RODRIGUES, brasileiro nacionalizado, residente na Rua Manoel
Leitão, 17, aptº 102, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20260-170; compromissário do imóvel confrontante: Área
com 1.699.512,97m2 ou sejam 35 alqueires e 5,513,97m2, foreira a Fazenda Nacional, no lugar "Morro
dos Cochos" e "Tanheirosa", da Fazenda Santo Antonio, conforme registro nº 1023, às fls. 65, do Livro
4-C, em 19/09/1967; 3) RENATO CESAR DE MOURA, brasileiro, do comércio, casado com ANA LUCIA MELO DE
MOURA, portador da carteira de identidade nº 07071496-9 do IFP de 02/09/1983 e CPF nº 824.429.327-68,
residentes na Rua Carlos Oswald, 140, Bloco I, aptº 807, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP
22793-120; proprietário do imóvel confrontante: Lote rural nº 1.121 da Gleba "Lagoa Nova", do Núcleo
Colonial Santa Cruz, antigo 2º Distrito deste Município, atual Município de Seropédica, RJ, conforme
registro nº 07 da matrícula nº 3394, do Livro nº 2-Ficha, em 09/04/2008; e, 4) INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, com sede na Av. Presidente Vargas, nº 522, Centro, Rio de
Janeiro, RJ, CEP 20071-911; proprietário do imóvel confrontante: Lote rural nº 1.123 da Gleba "Lagoa
Nova", do Núcleo Colonial Santa Cruz, antigo 2º Distrito deste Município, atual Município de
Seropédica, RJ, conforme registro nº 6948, do Livro nº 3-I, em 07/06/1968; 5) LAURO DA GAMA E SOUZA,
brasileiro, casado, lavrador, residente no Piranema, compromissário do Lote rural nº 1.123 da Gleba
"Lagoa Nova", do Núcleo Colonial Santa Cruz, antigo 2º Distrito deste Município, conforme registro nº
826, do Livro nº 4-B, em 25/11/1963; podendo impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no
prazo legal de 15 (quinze) dias. O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados
no
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artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis neste Cartório de
Registro de Imóveis para exame e conhecimento do interessado. Nos termos do parágrafo 4º do artigo
213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do
confrontante ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere aos
NOTIFICADOS são: 1) Impugnar fundamentadamente; 2) Anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o
prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham
a ser provadas no futuro não impedem nova procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu
nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil,
exceto nos casos de usucapião (artigo 214, parágrafo 5ª da LRP). Decorrido o prazo legal sem
impugnações, contado da primeira publicação deste edital que será publicado duas vezes, poderá ser
deferida a retificação pretendida. Para tanto deverá comparecer no endereço supra nas 9:00 às 17:00
horas para efetuar a anuência. A Responsável pelo Expediente, Maysa Moreira de Brito Teixeira, Matr.
94/448.

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE JUSTIÇA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JOSÉ EXPEDITO RODRIGUES, MARUZA GOMES DA SILVA RODRIGUES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS - EDUARDO GRAÇA DE
ALMEIDA, Tabelião, matrícula nº. 90/231 da CGJ, deste 3º Ofício de Justiça da Comarca de Itaguaí,
Estado do Rio de Janeiro, situado na Rua General Bocaiúva, nº. 330, Centro. FAZ SABER a tantos
quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia sob o
nº. 27.042, de 13 de abril de 2018 o requerimento por meio do qual JOSÉ EXPEDITO RODRIGUES,
brasileiro, médico, CRM/RJ nº. 52-0044089-8/RJ, CPF nº. 022.506.247-04 e sua mulher MARUZA GOMES DA
SILVA RODRIGUES, brasileira, administradora, carteira de identidade nº. 09.893.622-2, expedida pelo
IFP/RJ, CNH nº. 937817468, nº de registro 00445154820 do DETRAN/RJ, CPF nº. 110.789.286-49,
assistidos por seu advogado Dr. Roberto Barreto Barbosa da Cruz Filho, inscrito na OAB/RJ sob o nº.
169.898, solicitam o reconhecimento do direito de propriedade por meio da usucapião extrajudicial,
nos termos do art. 216-A, da Lei nº. 6.015/1973, do seguinte imóvel: ÁREA DE TERRAS SITUADA NA ILHA
DO MARTINS, LOCAL DENOMINADO PONTA DO MICO, lado oeste da Baía de Sepetiba, Itaguaí, que mede na
sua totalidade 34.690,91m², com as seguintes medidas e confrontações: medindo do segmento 0 ao 1,
60,00m com o rumo de 84º30NW; do segmento 1 ao 2, 60,00m com o rumo de 84º30NW; do segmento 2 ao 3,
66,00m com o rumo de 79º30NW; do segmento 4 ao 5, 54,00m com o rumo 68º30NW; do segmento 5 ao 6,
108,00m com rumo 60º00NW; do segmento 6 ao 7, 39,00m com o rumo 86º30NW; do segmento 7 ao 8, 34,00m
com o rumo 77º00NW; do segmento 8 ao 9, 50,00m com o rumo 66º00NW; confrontando a nordeste com
terras de posse de Durval da Costa Veiga Filho, medindo do segmento 9 ao 10, 43,00m com o rumo
28º80NE; confrontando a sudoeste com a linha da costa da Baía de Sepetiba, medindo: do segmento 10
ao 11, 215,00m com o rumo 85º30SE; confrontando ainda a sudoeste, com terras de Olegário Antonio
dos Santos, medindo: do segmento 11 ao 12, 88,20m com o rumo 28º30SE e a noroeste, do segmento 12
ao 13, 142,20m com rumo 81º30NE; confrontando a sudoeste com terras de James Thurstun Lynch,
medindo: do segmento 13 ao 0, 125,50m com o rumo 29º40SE, de propriedade de CASA NOSSA SENHORA DA
PAZ - AÇÃO SOCIAL FRANCISCANA, imóvel usucapiendo de propriedade da Casa Nossa Senhora da Paz -
Ação Social Franciscana, oriundo do Livro 3-C, fls. 82v, sob o nº de Ordem 2559, datado de
18/10/1965, tudo conforme planta e memorial descritivo elaborados pelo arquiteto IGOR DUARTE
PACHECO, CREA/RJ nº. 2014120513, ART nº. 2020180005960. Será processado na espécie Extraordinário,
da qual detêm a posse há mais de 24 anos. Assim sendo, ficam intimados os titulares de direitos
reais  do  imóvel  usucapiendo  e  seus  confrontantes,  CASA  NOSSA  SENHORA  DA  PAZ  -  AÇÃO  SOCIAL
FRANCISCANA, DURVAL DA COSTA VEIGA FILHO, OLEGÁRIO ANTONIO DOS SANTOS E JAMES THURSTUN LYNCH,
apresentando impugnação escrita perante o Oficial do Cartório do 3º Ofício de Justiça de Itaguaí,
RJ, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da data da segunda e
última  publicação  deste,  cientes  de  que,  caso  não  contestado  presumir-se-ão  aceitos  como
verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o
competente registro conforme determina a Lei. Itaguaí, 14 de maio de 2019. O Oficial, (a.) Eduardo
Graça de Almeida.

COMARCA - RIO DE JANEIRO/RJ
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12º OFÍCIO DE REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ROBERTO ALVES DA CUNHA, DEISE RODRIGUES PEREIRA DA CUNHA

SERGIO ÁVILA DORIA MARTINS, Oficial do 12º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro/RJ, Mat.
TJRJ 90-301, nos termos do art. 216-A, §2º, da Lei 6.015/73 e art. 10 do Provimento nº65/2017, do
CNJ, e em razão da existência de procedimento de Usucapião Extraordinário prenotado sob o nº33489,
a requerimento de Roberto Alves da Cunha, brasileiro, aposentado, portador da CNH nº 01759386268,
DETRAN/RJ, de onde se extrai o RG nº060540416, IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF nº 753.243.507-53, e
sua  mulher  Deise  Rodrigues  Pereira  da  Cunha,  brasileira,  segurança,  portadora  da  CNH  nº
05975887098, DETRAN/RJ, de onde se extrai o RG o nº072816796, IFP/RJ e no CPF/MF nº 870.621.867-91,
casados pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, que alegam exercer há
mais de 24 (vinte e quatro) anos a posse sobre o imóvel localizado na Rua Clementina, nº 140, e
respectivo terreno designado por Lote 30, da quadra H, do PAL 35.348, registrado no 4º Ofício de
Registro  de  Imóveis  na  matrícula  nº34171,  vem  intimar  SANDRA  MARIA  DANIEL  DE  ARAUJO  PAES,
brasileira, casada, do lar, inscrita no RG sob o nº04519871-0, IFP/RJ, para, no prazo de 15 dias
contados a partir desta data, querendo, apresentar manifestação perante este Ofício de Registro de
Imóveis, com endereço na Avenida Maria Teresa, nº260, Loja F, Plaza Office, Campo Grande - RJ,
salientando-se que a não apresentação de impugnação no prazo previsto neste artigo implicará
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
LUIZA REGINA PINTO FERRAZ

SERGIO ÁVILA DORIA MARTINS, Oficial do 12º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro/RJ, Mat.
TJRJ 90-301, nos termos do art. 216-A, §4º, da Lei 6.015/73, art. 23, do Provimento nº23/2016, da
CGJ/RJ, e art. 16, do Provimento nº65/2017, do CNJ, vem cientificar terceiros eventualmente
interessados da existência de procedimento de Usucapião Extraordinário prenotado sob o nº 35133, a
requerimento de Luiza Regina Pinto Ferraz, brasileira, solteira, professora, inscrita no RG sob o
nº04.878.353-4, DETRAN/RJ e no CPF/MF nº 746.727.707-53, que alega exercer há mais de 10 (dez) anos
a posse sobre o imóvel situado na Rua Evaristo Pires, nº295, e respectivo Lote 17, quadra 98, PAL
15896, registrado no 4º Ofício de Registro de Imóveis na matrícula nº14371, em nome de Companhia
Bangu de Desenvolvimento e Participações, para, no prazo de 15 dias contados a partir desta data,
querendo, apresentarem manifestação perante este Ofício de Registro de Imóveis, com endereço na
Avenida Maria Teresa, nº260, Loja F, Plaza Office, Campo Grande - RJ, salientando-se que a não
apresentação  de  impugnação  no  prazo  previsto  neste  artigo  implicará  anuência  ao  pedido  de
reconhecimento extrajudicial da usucapião.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s): J.
L. M. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

SERGIO ÁVILA DORIA MARTINS, Oficial do 12º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro/RJ, Mat.
TJRJ 90-301, nos termos do art. 216-A, §4º, da Lei 6.015/73, art. 23, do Provimento nº23/2016, da
CGJ/RJ, e art. 16, do Provimento nº65/2017, do CNJ, vem cientificar terceiros eventualmente
interessados da existência de procedimento de Usucapião Espécie prenotado sob o nº 32799, a
requerimento  de  J.L.M.  Empreendimentos  Imobiliários  Ltda.,  inscrita  no  CNPJ/MF  nº
05.296.203/0001-90, que alega exercer há mais de 16 (dezesseis) anos a posse sobre o imóvel situado
na Rua Augusto de Vasconcelos, nº292 e respectivo terreno, registrado neste 12º Ofício de Registro
de Imóveis na matrícula nº21529, 30/39 em nome de Eponina Costa da Cruz e 9/39 em nome da própria
solicitante, para, no prazo de 15 dias contados a partir desta data, querendo, apresentarem
manifestação perante este Ofício de Registro de Imóveis, com endereço na Avenida Maria Teresa,
nº260, Loja F, Plaza Office, Campo Grande - RJ, salientando-se que a não apresentação de impugnação
no prazo previsto neste artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da
usucapião.
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
ROBERTO ALVES DA CUNHA, DEISE RODRIGUES PEREIRA DA CUNHA

SERGIO ÁVILA DORIA MARTINS, Oficial do 12º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro/RJ, Mat.
TJRJ 90-301, nos termos do art. 216-A, §4º, da Lei 6.015/73, art. 23, do Provimento nº23/2016, da
CGJ/RJ, e art. 16, do Provimento nº65/2017, do CNJ, vem cientificar terceiros eventualmente
interessados da existência de procedimento de Usucapião Extraordinário prenotado sob o nº 33489, a
requerimento de Roberto Alves da Cunha, brasileiro, aposentado, portador da CNH nº 01759386268,
DETRAN/RJ, de onde se extrai o RG nº060540416, IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF nº 753.243.507-53, e
sua  mulher  Deise  Rodrigues  Pereira  da  Cunha,  brasileira,  segurança,  portadora  da  CNH  nº
05975887098, DETRAN/RJ, de onde se extrai o RG o nº072816796, IFP/RJ e no CPF/MF nº 870.621.867-91,
casados pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, que alegam exercer há
mais de 24 (vinte e quatro) anos a posse sobre o imóvel localizado na Rua Clementina, nº 140, e
respectivo terreno designado por Lote 30, da quadra H, do PAL 35.348, registrado no 4º Ofício de
Registro de Imóveis na matrícula nº34171, em nome de Jorge de Araujo Paes e sua mulher Sandra Maria
Daniel  de  Araujo  Paes,  para,  no  prazo  de  15  dias  contados  a  partir  desta  data,  querendo,
apresentarem manifestação perante este Ofício de Registro de Imóveis, com endereço na Avenida Maria
Teresa, nº260, Loja F, Plaza Office, Campo Grande - RJ, salientando-se que a não apresentação de
impugnação  no  prazo  previsto  neste  artigo  implicará  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial da usucapião.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s): J.
L. M. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

SERGIO ÁVILA DORIA MARTINS, Oficial do 12º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro/RJ, Mat.
TJRJ 90-301, nos termos do art. 216-A, §4º, da Lei 6.015/73, art. 23, do Provimento nº23/2016, da
CGJ/RJ, e art. 16, do Provimento nº65/2017, do CNJ, vem cientificar terceiros eventualmente
interessados da existência de procedimento de Usucapião Espécie prenotado sob o nº 32799, a
requerimento  de  J.L.M.  Empreendimentos  Imobiliários  Ltda.,  inscrita  no  CNPJ/MF  nº
05.296.203/0001-90, que alega exercer há mais de 16 (dezesseis) anos a posse sobre o imóvel situado
na Rua Augusto de Vasconcelos, nº292-A e respectivo terreno, registrado no 4º Ofício de Registro de
Imóveis na matrícula nº59207, em nome de João da Costa Filho e sua mulher Arlinda Cardoso Costa,
Eponina Costa da Cuz, Luiza de Moura Costa, Jocylina Cista de Araujo e Murillo de Aguiar, e
Construtora e Comercial Angelo de Gouvea Ltda como detentora do direito à aquisição do imóvel,
para, no prazo de 15 dias contados a partir desta data, querendo, apresentarem manifestação perante
este Ofício de Registro de Imóveis, com endereço na Avenida Maria Teresa, nº260, Loja F, Plaza
Office, Campo Grande - RJ, salientando-se que a não apresentação de impugnação no prazo previsto
neste artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião.

1º OFÍCIO DE REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS ALBERTO MEDEIROS ALVES

DR. ROZALDO GRAEFF VIEIRA, oficial substituto do 1º Serviço Registral de Imóveis do Rio de
Janeiro/RJ, atendendo a requerimento do ITAÚ UNIBANCO S/A, prenotado sob nº 415.298 (talão nº
513.699), procede por meio do presente, nos termos do art. 26, § 4º da Lei 9.514/97, à INTIMAÇÃO de
CARLOS ALBERTO MEDEIROS ALVES, para que compareça a esta Serventia, situada na Rua Arquias
Cordeiro, 486 - Méier, Rio de Janeiro/RJ, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, afim de efetuar o pagamento dos encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previsto no
contrato de financiamento imobiliário nº 10140826109, firmado em 29/03/2018, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matricula nº 101.064, sob o R-7, a qual diz respeito ao imóvel
situado na Rua Doutor Padilha, nº 350, apto. 108 - Engenho de Dentro, Rio de Janeiro/RJ, de
responsabilidade de V.Sa. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
17/04/2019, sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de débitos que o acompanha. Fica
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V.Sa. cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica na consolidação
da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do art. 26, §
7º, da lei 9.514/97. Rozaldo Graeff Vieira - Oficial Substituto do 1º Serviço Registral de Imóveis do
Rio de Janeiro/RJ. Matr. 94-0000004815.

4º OFÍCIO DE REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE GERALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, RAQUEL DA SILVA LIMA DE OLIVEIRA

Alexis M. Cavichini T. de Siqueira, oficial do 4º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento do BANCO BTG PACTUAL S/A, prenotado sob nº679830, procede por meio do
presente, nos termos do art.º26, § 1º e 4º da Lei nº 9.514/97, à INTIMAÇÃO de JOSE GERALDO DE
OLIVEIRA JUNIOR, CPF/MF nº034.433.147-40, e sua mulher RAQUEL DA SILVA LIMA DE OLIVEIRA, CPF/MF
nº018.190.597-31, para que compareçam a esta Serventia, situada na Rua do Prado, nº 41, Loja 101 -
Santa Cruz, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 23.555-012, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato de financiamento imobiliário nº000271-2 0000000000000, firmado em 10/09/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula nº190.305, sob o R-15, a qual diz
respeito ao imóvel situado na Estrada do Monteiro, nº323, apto nº709, Bloco nº04, Lote nº01, PAL
47.061, Freguesia do Campo Grande, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 23.045-830, de responsabilidade de V.Sa.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo (s), posicionado em 14/05/2019, sujeita-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento, conforme planilha de débitos que o acompanha. Fica V.Sa. cientificada de que o
não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel
acima mencionado, em favor da credora fiduciária, nos termos do art.º26, § 7º, da Lei nº9.514/97.
Alexis M. Cavichini T. de Siqueira - Oficial de Registro de Imóveis - 4º RGI/RJ, MAT.90/334.

9º OFÍCIO DE REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FELIPE SILVEIRA DE MAGALHÃES LEITE, PATRICIA LAGE DE MAGALHÃES LEITE

GUSTAVO ROMEIRO MENDES, OFICIAL SUBSTITUTO DO 9° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, atendendo a
requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com sede em
Brasília/DF, prenotado sob nº 1849434 proceder por meio do presente, nos termos do art.26, § 4º da
Lei 9514/97, à INTIMAÇÃO de FELIPE SILVEIRA DE MAGALHÃES LEITE, proprietário de microempresa,
identidade DETRAN/RJ nº 00688294639 e CPF nº 037.639.767-52 e sua mulher PATRICIA LAGE DE MAGALHÃES
LEITE, analista de RH, identidade nº 102360690 e CPF nº 003.695.847-67, brasileiros, casados pelo
regime da comunhão parcial de bens na vigência da lei 6515/77, residentes nesta cidade, para que
compareçam a esta Serventia, situada na Av. Nilo Peçanha, nº 12 - 6º andar, Centro/RJ, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento dos encargos
vencidos e não pagos, previstos no Instrumento de Compra e Venda de 26/10/2012, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 320425 sob o R-13, a qual diz respeito ao imóvel
situado na Estrada do Bananal, 981 - apt. 105 do bloco 01 - Rio de Janeiro/RJ, de responsabilidade
de V.Sas. segundo o requerimento, o valor destes encargos, posicionado em 25/01/2019, sujeita-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo dos encargos que vencerem, até a data do
efetivo pagamento, conforme planilha de débito que o acompanha. Ficam V.Sas. cientificados de que o
não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica na Consolidação da Propriedade do imóvel
acima mencionado, em favor da credora fiduciária, nos termos do art.26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Rio de Janeiro, 13 de maio de 2019. GUSTAVO ROMEIRO MENDES, OFICIAL SUBSTITUTO.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WASHINGTON MORENO PIRES

GUSTAVO ROMEIRO MENDES, OFICIAL SUBSTITUTO DO 9° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, atendendo a
requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com sede em
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Brasília/DF, prenotado sob nº 1849436, procede por meio do presente, nos termos do art.26, § 4º da
Lei 9514/97, à INTIMAÇÃO de WASHINGTON MORENO PIRES, brasileiro, solteiro, supervisor de vendas,
identidade SSP/ES 1905413, CPF 035.511.617-04, residente nesta cidade, para que compareça a esta
Serventia, situada na Av. Nilo Peçanha, nº 12 - 6º andar, Centro/RJ, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e não pagos,
previstos no Instrumento Particular de Compra e Venda de 04/02/2015, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 411408 sob o R-06, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Estrada dos Bandeirantes, nº7217, apartamento 1305, bloco 2- Rio de Janeiro/RJ, de responsabilidade
de V.Sa. segundo o requerimento, o valor destes encargos, posicionado em 01/02/2019, sujeita-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo dos encargos que vencerem, até a data do efetivo
pagamento, conforme planilha de débito que o acompanha. Fica V.Sa. cientificado de que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica na Consolidação da Propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor da credora fiduciária, nos termos do art.26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de
Janeiro, 13 de maio de 2019. GUSTAVO ROMEIRO MENDES, OFICIAL SUBSTITUTO.

COMARCA - SAO FRANCISCO DO ITABAPOANA/RJ
OFICIO UNICO DE SAO FRANCISCO DO ITABAPOANA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): B. H. P. C. - COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, P CEZAR CEREJA EIRELI, B.

H. PEREIRA, PAULO CEZAR CEREJA, BERILANDIA HENRIQUES PEREIRA, JOÃO PAULO HENRIQUES CEREJA

INTIMAÇÃO POR EDITAL OFÍCIO ÚNICO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA-RJ - Rafael Ximenes Alvim -
Tabelião/Oficial, atendendo ao Ofício da Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Sul do Espírito
Santo - SICOOB, prenotado sob o nº 12.601, procede por meio do presente, nos termos do art. 26 § 4º
da Lei 9.514/97, à INTIMAÇÃO da empresa B. H. P. C. - Comércio de Gêneros Alimentícios LTDA - ME,
na qualidade de CONFITENTE DEVEDOR; P. Cezar Cereja Eireli ME, B. H. Pereira ME, Berilândia
Henriques Pereira e Paulo Cezar Cereja, na qualidade de ANUENTES; João Paulo Henriques Cereja,
Berilândia Henriques Pereira e Paulo Cezar Cereja na qualidade de FIADORES; Nunes & Cereja LTDA -
ME e Berilândia Henriques Pereira na qualidade de TERCEIROS GARANTIDORES em local incerto e não
sabido, para que compareça ao Cartório Ofício Único de São Francisco de Itabapoana-RJ, situado na
Avenida Vereador Edenites da Silva Viana, nº 167, Centro, entre às 09:00 e 18:00 horas dos dias
úteis de segunda a sexta-feira, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste edital,
para PAGAMENTO (purgação da mora), de responsabilidade de V. As. No valor correspondente à R$
1.071.252,62 (um milhão, setenta e um mil, duzentos e cinquenta e dois reais e sessenta e dois
centavos), posicionando em 30/04/2019, sujeitando-se à atualização monetária, aos juros de mora e
às despesas de cobrança e ao acréscimo de encargo(s) que vencer(em) até a data do efetivo
pagamento; Tudo conforme Instrumento Particular de Confissão e Assunção de Dívida e Outras Avenças
nº 151208-3, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/06/2018, registrado no Livro nº 2,
Folha 13, matrícula número 013; referente ao lote de terreno medindo 360,00 m² e edificação
residencial medindo 358,23m² - situado na Rua José Luiz de Freitas, 00018 antigo nº 16, Centro, São
Francisco de Itabapoana/RJ. Nesta oportunidade, fica V. As. Cientificado de que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do
imóvel acima mencionado em favor da credora fiduciária, nos termos do Art. 26 § 7º da Lei 9.514/97.
São Francisco de Itabapoana-RJ, 08 de maio de 2019. Rafael Ximenes Alvim - Tabelião/Oficial

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): B. H. P. C. - COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, P CEZAR CEREJA EIRELI, B.

H. PEREIRA, PAULO CEZAR CEREJA, BERILANDIA HENRIQUES PEREIRA, JOÃO PAULO HENRIQUES CEREJA

INTIMAÇÃO POR EDITAL OFÍCIO ÚNICO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA-RJ - Rafael Ximenes Alvim -
Tabelião/Oficial, atendendo ao Ofício da Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Sul do Espírito
Santo - SICOOB, prenotado sob o nº 12.598, procede por meio do presente, nos termos do art. 26 § 4º
da Lei 9.514/97, à INTIMAÇÃO a empresa B. H. P. C. - Comércio de Gêneros Alimentícios LTDA - ME, na
qualidade de CONFITENTE DEVEDOR; P Cezar Cereja Eireli ME, B. H. Pereira ME, Berilândia Henriques
Pereira e Paulo Cezar Cereja, na qualidade de ANUENTES; João Paulo Henriques Cereja, Berilândia
Henriques Pereira e Paulo Cezar Cereja na qualidade de FIADORES; Nunes & Cereja LTDA - ME e
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Berilândia Henriques Pereira na qualidade de TERCEIROS GARANTIDORES em local incerto e não sabido,
para que compareça ao Cartório Ofício Único de São Francisco de Itabapoana-RJ, situado na Avenida
Vereador Edenites da Silva Viana, nº 167, Centro, entre às 09:00 e 18:00 horas dos dias úteis de
segunda a sexta-feira, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste edital, para
PAGAMENTO (purgação da mora), de responsabilidade de V. As. No valor correspondente à R$ 1.071.252,62
(um milhão, setenta e um mil, duzentos e cinquenta e dois reais e sessenta e dois centavos),
posicionando em 30/04/2019, sujeitando-se à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de
cobrança e ao acréscimo de encargo(s) que vencer(em) até a data do efetivo pagamento; Tudo conforme
Instrumento Particular de Confissão e Assunção de Dívida e Outras Avenças nº 151208-3, garantido por
Alienação Fiduciária, firmado em 28/06/2018, registrado no Livro nº 2-J, Folha 180, matrícula número
2149; referente a uma área de terreno medindo 1.525,50 m² e Galpão medindo 1.354,14 m², situado na
Rua Daud Salomão Acruche, nº 66, loja A, Centro, São Francisco de Itabapoana/RJ. Nesta oportunidade,
fica V. As. Cientificado de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante
o direito de consolidação de propriedade do imóvel acima mencionado em favor da credora fiduciária,
nos termos do Art. 26 § 7º da Lei 9.514/97. São Francisco de Itabapoana-RJ, 08 de maio de 2019.
Rafael Ximenes Alvim - Tabelião/Oficial

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): B. H. P. C. - COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, P CEZAR CEREJA EIRELI, B.

H. PEREIRA, PAULO CEZAR CEREJA, BERILANDIA HENRIQUES PEREIRA, JOÃO PAULO HENRIQUES CEREJA

INTIMAÇÃO POR EDITAL OFÍCIO ÚNICO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA-RJ - Rafael Ximenes Alvim -
Tabelião/Oficial, atendendo ao Ofício da Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Sul do Espírito
Santo - SICOOB, prenotado sob o nº 12.600, procede por meio do presente, nos termos do art. 26 § 4º
da Lei 9.514/97, a INTIMAÇÃO da empresa B. H. P. C. - Comércio de Gêneros Alimentícios LTDA - ME,
na qualidade de CONFITENTE DEVEDOR; P Cezar Cereja Eireli ME, B. H. Pereira ME, Berilândia
Henriques Pereira e Paulo Cezar Cereja, na qualidade de ANUENTES; João Paulo Henriques Cereja,
Berilândia Henriques Pereira e Paulo Cezar Cereja na qualidade de FIADORES; Nunes & Cereja LTDA -
ME e Berilândia Henriques Pereira na qualidade de TERCEIROS GARANTIDORES em local incerto e não
sabido, para que compareça ao Cartório Ofício Único de São Francisco de Itabapoana-RJ, situado na
Avenida Vereador Edenites da Silva Viana, nº 167, Centro, entre às 09:00 e 18:00 horas dos dias
úteis de segunda a sexta-feira, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste edital,
para PAGAMENTO (purgação da mora), de responsabilidade de V. As. No valor correspondente à R$
1.071.252,62 (um milhão, setenta e um mil, duzentos e cinquenta e dois reais e sessenta e dois
centavos), posicionando em 30/04/2019, sujeitando-se à atualização monetária, aos juros de mora e
às despesas de cobrança e ao acréscimo de encargo(s) que vencer(em) até a data do efetivo
pagamento; Tudo conforme Instrumento Particular de Confissão e Assunção de Dívida e Outras Avenças
nº 151208-3, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/06/2018, registrado no Livro nº 2,
Ficha 43, matrícula número 3178; referente ao lote 1 (um) da quadra "A" do loteamento Jadir Barros
Carneiro, medindo 750,21 m², situado na Rodovia RJ-224, nº 180, São Francisco de Itabapoana/RJ.
Nesta oportunidade, fica V. As. Cientificado de que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel acima mencionado em
favor da credora fiduciária, nos termos do Art. 26 § 7º da Lei 9.514/97. São Francisco de
Itabapoana-RJ, 08 de maio de 2019. Rafael Ximenes Alvim - Tabelião/Oficial

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): B. H. P. C. - COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, P CEZAR CEREJA EIRELI, B.

H. PEREIRA, PAULO CEZAR CEREJA, BERILANDIA HENRIQUES PEREIRA, JOÃO PAULO HENRIQUES CEREJA

INTIMAÇÃO POR EDITAL OFÍCIO ÚNICO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA-RJ - Rafael Ximenes Alvim -
Tabelião/Oficial, atendendo ao Ofício da Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Sul do Espírito
Santo - SICOOB, prenotado sob o nº 12.599, procede por meio do presente, nos termos do art. 26 § 4º
da Lei 9.514/97, à INTIMAÇÃO da empresa B. H. P. C. - Comércio de Gêneros Alimentícios LTDA - ME,
na qualidade de EMITENTE; Berilândia Henriques Pereira, Paulo Cezar Cereja e João Paulo Henriques
Cereja na qualidade de AVALISTA; Berilândia Henriques Pereira e Ueuza Pereira dos Santos na
qualidade de TERCEIROS GARANTIDORES em local incerto e não sabido, para que compareça ao Cartório
Ofício Único de São Francisco de Itabapoana-RJ, situado na Avenida Vereador Edenites da Silva
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Viana, nº 167, Centro, entre às 09:00 e 18:00 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste edital, para PAGAMENTO (purgação da mora), de
responsabilidade de V. As. No valor correspondente à R$ 288.911,49 (duzentos e oitenta e oito mil,
novecentos e onze reais e quarenta e nove centavos), posicionando em 30/04/2019, sujeitando-se à
atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança e ao acréscimo de encargo(s) que
vencer(em) até a data do efetivo pagamento; Tudo conforme Cédula de Crédito Bancário nº 145677-8,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 09/01/2018, registrado no Livro nº 2-C, Folha 007,
matrícula número 607; referente ao imóvel rural denominado Candonga, medindo 193.600,00m² (cento e
noventa e três mil e seiscentos metros quadrados), situado no 1º Distrito do município de São
Francisco de Itabapoana - RJ, antigo 2º Distrito de São João da Barra - RJ. Nesta oportunidade, fica
V. As. Cientificado de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o
direito de consolidação de propriedade do imóvel acima mencionado em favor da credora fiduciária, nos
termos do Art. 26 § 7º da Lei 9.514/97. São Francisco de Itabapoana-RJ, 08 de maio de 2019. Rafael
Ximenes Alvim - Tabelião/Oficial

COMARCA - VOLTA REDONDA/RJ
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DO 1º OFICIO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EGM CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, EDUARDO GOMES MILHOMEM, ALESSANDRA

CAMILA FERRAZ MILHOMEM, COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO VANGUARDA DA REGIAO DAS
CATARATAS DO IGUACU E VALE DO PARAIBA - SICREDI VANGUARDA PR/SP/RJ

EDUARDO SÓCRATES CASTANHEIRA SARMENTO FILHO - Oficial do Serviço Registral da 1ª Circunscrição
Imobiliária de Volta Redonda, atendendo a requerimento de COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E
INVESTIMENTO VANGUARDA DA REGIÃO DAS CATARATAS DO IGUAÇU E VALE DO PARAÍBA - SICREDI VANGUARDA
PR/SP/RJ, prenotado sob o nº 123.345, procede por meio do presente, nos termos do art. 26,
parágrafo 4º da Lei 9.514/97, à INTIMAÇÃO de EGM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA ME na pessoa de
seu representante legal EDUARDO GOMES MILHOMEM, e EDUARDO GOMES MILHOMEM e sua mulher ALESSANDRA
CAMILA FERRAZ MILHOMEM, para que compareça a esta Serventia, situada na Rua Vereador Luiz da
Fonseca Guimarães, nº 149, Aterrado, Volta Redonda-RJ, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados da data da última publicação, a fim de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e não
pagos, previstos na cédula de crédito bancário nº B87531188-0, firmado em 22/05/2018, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula 39.128, sob o R.4/39.128, a qual diz respeito ao
imóvel designado por imóvel designado por Lote de Terra nº 13, da quadra 23, situado entre as ruas
"N" e "D", loteamento Parque do Contorno, nesta cidade, de responsabilidade de V.Sa. Segundo o
requerimento,  o  valor  destes  encargos,  posicionado  em  13/05/2019,  sujeita-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo dos encargos que vencerem, até a data do efetivo pagamento,
conforme planilha de débitos que o acompanha. Fica V.Sa. cientificado de que o não cumprimento
obrigação no prazo estipulado, implica na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado em
favor da credora fiduciária - COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VANGUARDA DA REGIÃO
DAS CATARATAS DO IGUAÇU E VALE DO PARAÍBA - SICREDI VANGUARDA PR/SP/RJ - nos termos do art. 26
parágrafo 7º da Lei 9.514/97. Para que não seja alegada a ignorância é passado o presente edital,
que será publicado por três dias, tudo nos termos da referida Lei 9.514/97. Volta Redonda, 13 de
maio de 2019. EDUARDO SÓCRATES CASTANHEIRA SARMENTO FILHO - Oficial do Serviço Registral da 1ª
Circunscrição Imobiliária de Volta Redonda, matrícula 90/130.



Publicação nº 100/2019
Quarta, 15 de Maio de 2019

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.
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